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REQUERENTE: RAYAN BIAVA ROCHA 

BENEFICIÁRIO: CANTINA BEM SAUDÁVEL LTDA 

AUTOS: 633153/2022 

OBJETO: IMPUGNAÇÃO 

 

DESPACHO 

 

O DECRETO SF/nº 1325/18, de 14 de dezembro de 2018, em seu Art. 23, disciplina que: 

 

“Art. 23. Opera-se a desistência total ou parcial do litígio na esfera administrativa: 

I - expressamente, por pedido do sujeito passivo; ou 

II - tacitamente: 

(a) pelo pagamento ou pedido de parcelamento do crédito tributário discutido, total ou 

parcialmente; ou 

(b) pela propositura de ação judicial relativa à matéria objeto do processo 

administrativo. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda ou a Procuradoria Municipal, 

no âmbito de sua competência, ao tomar conhecimento de qualquer das 

ocorrências referidas no inciso II, comunicará o fato ao Presidente, que 

determinará de ofício o arquivamento do processo.” 

 

Sendo assim, em razão do Parecer disposto no (código 5), ratificando a réplica fiscal já 

exarada pela autoridade fiscal disposta no Parecer (código 2), verifico que de fato, houve a quitação 

do crédito tributário objeto da presente discussão em 18/02/2022, conforme relatório abaixo: 
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Em razão do ante exposto, face a desistência tácita do litígio, operacionalizada pelo 

pagamento total do débito, determino o arquivamento do mesmo. 

 

 

Criciúma, 25 de maio de 2022. 

 

 

____________________________ 

Luiz Fernando Cascaes 

Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
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